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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 092/2011 

 
 

Autoriza a celebração de Convênio com  

a AIESEC. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

533/2011, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Reitoria da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar 

convênio com a AIESEC, para implementação de ações para viabilizar a participação dos 

alunos de graduação e pós-graduação da UNITAU nos programas da AIESEC de 

desenvolvimento de competências e potenciais de liderança, através da implementação e 

manutenção de um escritório local de expansão da AIESEC no ITA e formalizar a supervisão, 

por parte da UNITAU, do Programa de Intercâmbio Internacional da AIESEC. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser rescindido, a qualquer momento, mediante 

denúncia expressa e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando, no entanto, o 

cumprimento até o termo final de eventual compromisso ou contrato de estágio existente e 

vinculado a este Convênio. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 15 de dezembro de 2011. 

 
 

                JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 20 de dezembro de 2011. 
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